
Ofício n.º 1117/2014/GPRES-WJT                                     Cuiabá, 22 de agosto de 2014.

Ao Excelentíssimo Senhor
Jenz Prochnow Junior
Procurador-Geral do Estado de Mato Grosso
Cuiabá-MT

      
Referente: Processo nº 21.239-3/2009 – Representação Natureza Interna – Prefeitura Municipal 
de Várzea Grande

Senhor Procurador-Geral,

Em atenção ao requerimento protocolado sob n°  137219/2014,  de fl.  1338/1347 
TCE-MT, processo n° 21239-3/2009, no qual o Sr. Waldisnei Moreno Costa pretende a juntada do 
comprovante de pagamento do parcelamento da multa aplicada no montante de 63 UPF's/MT, 
fixada por meio de Acórdão n° 700/2012 – TP, proferido no processo acima mencionado. Sendo 
assim, solicito informações em face do efetivo pagamento da citada pena pecuniária, objeto de 
execução fiscal na Procuradoria Geral do Estado (PGE-MT) conforme Certidão de Dívida Ativa 
n° 00.201.33/78, para assim, proferir a quitação demandada pelo interessado.

Atenciosamente,

(Assinatura Digital) 
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

Presidente 
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código BG9XT.
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